
Atividade Legislativa

Sugestão n° 12, de 2021

Autoria: Programa e-Cidadania

Iniciativa:

Ementa:

"Tornar a pedofilia crime inafiançável".

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: 12/12/2025 - Coordenação de ArquivoÚltimo local:

-Destino: Último estado: 11/12/2025 - TRANSFORMADA EM
PROJETO DE LEI DO SENADO

Matérias Relacionadas:

Projeto de Lei nº 6382 de 2025

Relatoria:

CDH - (Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa)

Relator(es):

Senador Marcos Rogério (encerrado em 21/12/2022 - Fim de
Legislatura)
Senador Magno Malta (encerrado em 10/12/2025 - Substituído
por "ad hoc")
Senador Eduardo Girão (Relator Ad hoc) (encerrado em
11/12/2025 - Deliberação da matéria)

TRAMITAÇÃO

12/12/2025 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

Processo transferido para arquivamento intermediário na COARQ.Ação:

2025-12-12 às 11:25 por SF-COARQ - Coordenação de ArquivoRecebido em:

11/12/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

TRANSFORMADA EM PROJETO DE LEI DO SENADOSituação:

Encerrada a instrução da presente matéria, que concluiu pela apresentação do Projeto de Lei nº 6.382, de 2025 (apresentado
como conclusão do Parecer nº 164, de 2025, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa).

Ação:

11/12/2025 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Encerrada a relatoria “ad hoc” do Senador Eduardo Girão por deliberação da matéria.
À SLSF para processamento do projeto.

Ação:

pg 1



Atividade Legislativa
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TRAMITAÇÃO

10/12/2025 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Na 86ª reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Senadora Damares Alves designa o Senador Eduardo Girão como relator
"ad hoc". Em seguida, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CDH, favorável à Sugestão, na forma do
Projeto de Lei que apresenta.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 1167-1173 - DSF nº 213

05/12/2025 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 86ª Reunião da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, agendada para o dia
10/12/2025.

Ação:

22/10/2025 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 22/10/2025, a apreciação da matéria foi adiada.Ação:

17/10/2025 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 70ª Reunião da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, agendada para o dia
22/10/2025.

Ação:

15/10/2025 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 15/10/2025, a matéria foi retirada de pauta.Ação:

10/10/2025 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 67ª Reunião da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, agendada para o dia
15/10/2025.

Ação:

15/09/2025 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o relatório do Senador Magno Malta com voto favorável à sugestão na forma do projeto de lei que apresenta.Ação:

14/03/2023 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Magno Malta, para emitir relatório.Ação:

02/02/2023 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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TRAMITAÇÃO

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuiçãoAção:

21/12/2022 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

24/05/2022 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Recebido testemunho do autor da ideia legislativa.Ação:

30/07/2021 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Marcos Rogério, para emitir relatório.Ação:

17/05/2021 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido na CDH.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

DOCUMENTOS

SUG 12/2021

17/05/2021Data:

 Programa e-CidadaniaAutor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

"Tornar a pedofilia crime inafiançável".Descrição/Ementa:

Anexo de documento

24/05/2022Data:

Cidadão Claudio Rodrigues GarciaAutor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Testemunho do autor da ideia legislativaDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo

15/09/2025Data:

Senador Magno Malta (PL/ES)Autor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Recebido o relatório do Senador Magno Malta com voto favorável à sugestão na forma do projeto de lei que apresenta.Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a Sugestão n° 12, de 2021, que "Tornar a pedofilia
crime inafiançável".

Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Listagem ou relatório

10/12/2025Data:

 Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaAutor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 86ª Reunião CDHDescrição/Ementa:

P.S 164/2025 - CDH

10/12/2025Data:

 Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaAutor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Na 86ª reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Senadora Damares Alves designa o Senador Eduardo Girão como relator
"ad hoc". Em seguida, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CDH, favorável à Sugestão, na forma do
Projeto de Lei que apresenta.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a Sugestão n° 12, de 2021, que "Tornar a pedofilia
crime inafiançável".

Descrição/Ementa:
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